
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

 
 

DECRETO Nº.  008/2020, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

 
“Dispõe sobre ação preventiva para o 
enfrentamento da pandemia da 
COVID-19 (novo Coronavírus).” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 6.071 de 

18 de março de 2020, que determina por tempo 
indeterminado a suspenção das atividades Escolares em todo 
o Estado do Tocantins;  

                      
CONSIDERANDO a necessidade de intensificar 

ações de enfrentamento ao Coronavírus - COVID-19. 
 

DECRETA 
 

Art. lº. – Em razão da Pandemia do COVID-19 
(novo Coronavírus), são suspensas, por prazo 

indeterminado, a partir desta data: 
 
I - Todas as atividades educacionais e 

administrativas nas Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino;  

 
II – Atividades com aglomeração de pessoas em 

praças públicas, quadras e praças esportivas e eventos 
particulares com agrupamento de indivíduos. 

 
III – Fica suspensa a emissão de Alvará de 

Autorização para realização de eventos, no âmbito do 
município.  

                       
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrario. 
 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

19 (dezenove) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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